 ATA DL 12/2022
Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois  reuniu-se o Coordenador de Planejamento e Administração e Coordenadora do Departamento de Saúde a  juntamente com a Assessoria Jurídica  procedendo na autuação do Processo identificado como DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 12/2022, tendo por objeto a aquisição de equipamentos odontológicos.

Estão presentes os requisitos que possibilitam a dispensa de licitação, pelas seguintes razões de fato e de direito:

1) A permissão expressa no inciso II, do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021, visto que envolve valor de compras inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

2) Considerando a necessidade do Departamento de Saúde em atender as demandas no programa Rede Bem cuidar, para aquisição de equipamentos odontológicos para uso pelas equipes de Saúde Bucal da Unidades Básicas de Saúde.
3) Considerando que consta nos autos, pesquisa de preços com três orçamentos;

4) Verifica-se portanto que as propostas de valores para o fornecimento dos dos serviços, apresenta valores condizentes com a realidade de mercado.
5) Consta no expediente, a documentação pertinente apresentada pela proponente.
OPINA por fim, pela contratação da empresa junto a empresa ADIR BORELLI, inscrita no CNPJ sob nº 30.031.429/0001-27, visando a compra de Cadeira Odontológica, equipo e periféricos conforme descritos no orçamento, devendo efetuar a título de contraprestação ao fornecimento, os valores propostos pelas mesmas: R$ 49.990,00 (quarenta e nove mil novecentos e noventa reais).
Encerram-se aqui os trabalhos com referência ao processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO DL 12/2022.

OTTO LUIS CASSOL SCHWINGEL


MARLENE SPIELAMNN
COORDENADOR DE PALNEJAMENTO
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Delvio Jung
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